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Relator: Vereadora Professora Isabel 

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O projeto de lei em análise relativamente os aspectos financeiros e orçamentários 

não  apresenta  óbice  à  sua  regular  tramitação,  uma  vez  que  indica  as  dotações  orçamentárias 

pertinentes, tanto aquelas que se pretende criar, como as que sofrerão as reduções orçamentárias, 

necessárias.

Sendo assim, opino por sua viabilidade.

Sala das Comissões em 15 de abril de 2026.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.
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